
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 33 Resultados por Acção 
 
O objectivo desta Norma é o de prescrever princípios para a determinação e 
apresentação de resultados por acção, com vista a melhorar as comparações de 
desempenho entre diferentes entidades no mesmo período de relato e entre períodos 
de relato diferentes para a mesma entidade.  O foco desta Norma está no denominador 
do cálculo dos resultados por acção. 
 
Esta Norma deve ser aplicada por entidades cujas acções ordinárias ou potenciais 
acções ordinárias sejam publicamente negociadas e por entidades que estejam no 
processo de emitir acções ordinárias ou potenciais acções ordinárias em mercados 
públicos.  Uma entidade que divulgue resultados por acção deve calcular e divulgar 
esses resultados por acção em conformidade com esta Norma. 
 
Uma acção ordinária é um instrumento de situação líquida que está subordinado a 
todas as outras classes de instrumentos de situação líquida. 
Uma potencial acção ordinária é um instrumento financeiro ou outro contrato que dá 
ao seu detentor o direito a acções ordinárias. 
 
Uma entidade deve apresentar os resultados por acção básicos e diluídos na face da 
demonstração dos resultados relativamente aos lucros ou prejuízos das unidades 
operacionais em continuação atribuíveis aos detentores de situação líquida ordinária 
da entidade-mãe e relativamente aos lucros ou prejuízos atribuíveis aos detentores de 
situação líquida ordinária da entidade-mãe durante o período, para cada classe de 
acções ordinárias que tenha um direito diferente de participação no lucro durante o 
período. Uma entidade deve apresentar os resultados por acção básicos e diluídos com 
igual proeminência para todos os períodos apresentados. 
 
Uma entidade que relate uma unidade operacional descontinuada deve divulgar as 
quantias por acção básicas e diluídas relativamente à unidade operacional 
descontinuada, seja na face da demonstração dos resultados ou nas notas. 
 
Resultados por acção básicos 
 
Os resultados por acção básicos devem ser calculados dividindo os lucros ou prejuízos 
atribuíveis aos detentores de situação líquida ordinária da entidade-mãe (o numerador) 
pelo número médio ponderado de acções ordinárias em circulação (o denominador) 
durante o período. 
 
Para a finalidade de calcular os resultados por acção básicos, as quantias atribuíveis 
aos detentores de situação líquida ordinária da entidade-mãe com respeito a:  
(a) lucros ou prejuízos resultantes das unidades operacionais em continuação 

atribuíveis à entidade-mãe; e 
(b) lucros ou prejuízos atribuíveis à entidade-mãe 



devem ser as quantias correspondentes às alíneas (a) e (b) ajustadas para as quantias 
após impostos dos dividendos preferenciais, diferenças resultantes da liquidação das 
acções preferenciais e outros efeitos semelhantes das acções preferenciais 
classificadas como situação líquida. 
 
Para a finalidade de calcular os resultados por acção básicos, o número de acções 
ordinárias deve corresponder ao número médio ponderado de acções ordinárias em 
circulação durante o período.  [Parágrafo 19] O número médio ponderado de acções 
ordinárias em circulação durante o período e para todos os períodos apresentados deve 
ser ajustado aos acontecimentos, que não sejam a conversão de potenciais acções 
ordinárias, que tenham alterado o número de acções ordinárias em circulação sem a 
correspondente alteração nos recursos. [Parágrafo 26] 
 
Resultados por acção diluídos 
 
Para a finalidade de calcular os resultados por acção diluídos, uma entidade deve 
ajustar os lucros ou prejuízos atribuíveis aos detentores de situação líquida ordinária 
da entidade-mãe, bem como o número médio ponderado de acções em circulação, 
para efeitos de todas as potenciais acções ordinárias diluidoras. 
 
Diluição é uma redução nos resultados por acção ou um aumento na perda por acção 
resultante do pressuposto de que os instrumentos convertíveis são convertidos, de que 
as opções ou warrants são exercidos ou de que são emitidas acções ordinárias são 
emitidas após satisfação das condições especificadas.  
 
Para a finalidade de calcular os resultados por acção diluídos, o número de acções 
ordinárias deve ser o número médio ponderado de acções ordinárias calculado de 
acordo com os parágrafos 19 e 26, mais o número médio ponderado de acções 
ordinárias que seriam emitidas na conversão de todas as potenciais acções ordinárias 
diluidoras em acções ordinárias. 
 
As potenciais acções ordinárias devem ser tratadas como diluidoras quando, e 
somente quando, a sua conversão em acções ordinárias diminuiria os resultados por 
acção ou aumentaria a perda por acção provenientes de unidades operacionais em 
continuação. 
 
Uma entidade usa os lucros ou prejuízos de unidades operacionais em continuação 
atribuíveis à entidade-mãe como o número de controlo para estabelecer se as 
potenciais acções ordinárias são diluidoras ou antidiluidoras.  Ao determinar se as 
potenciais acções ordinárias são diluidoras ou antidiluidoras, cada emissão ou série de 
potenciais acções ordinárias é considerada separadamente e não em conjunto. 
 
Ajustamentos retrospectivos 
 
Se o número de acções ordinárias ou potenciais acções ordinárias em circulação 
aumentar como resultado de uma capitalização, uma emissão de bónus ou de um 
desdobramento de acções ou diminuir como resultado de um desdobramento de 
acções inverso, o cálculo dos resultados por acção básicos e diluídos para todos os 
períodos apresentados deve ser ajustado retrospectivamente.  
 


